
SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 

sobre o Projeto de Lei nº 3.981, de 2019, do 
Senador Roberto Rocha, que altera a Lei nº 

12.379, de 6 de janeiro de 2011, que dispõe sobre 
o Sistema Nacional de Viação - SNV; altera a Lei 
nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; revoga as Leis 

nºs 5.917, de 10 de setembro de 1973, 6.346, de 6 
de julho de 1976, 6.504, de 13 de dezembro de 

1977, 6.555, de 22 de agosto de 1978, 6.574, de 30 
de setembro de 1978, 6.630, de 16 de abril de 
1979, 6.648, de 16 de maio de 1979, 6.671, de 4 de 

julho de 1979, 6.776, de 30 de abril de 1980, 
6.933, de 13 de julho de 1980, 6.976, de 14 de 

dezembro de 1980, 7.003, de 24 de junho de 1982, 
7.436, de 20 de dezembro de 1985, 7.581, de 24 de 
dezembro de 1986, 9.060, de 14 de junho de 1995, 

9.078, de 11 de julho de 1995, 9.830, de 2 de 
setembro de 1999, 9.852, de 27 de outubro de 

1999, 10.030, de 20 de outubro de 2000, 10.031, 
de 20 de outubro de 2000, 10.540, de 1º de outubro 
de 2002, 10.606, de 19 de dezembro de 2002, 

10.680, de 23 de maio de 2003, 10.739, de 24 de 
setembro de 2003, 10.789, de 28 de novembro de 
2003, 10.960, de 7 de outubro de 2004, 11.003, de 

16 de dezembro de 2004, 11.122, de 31 de maio de 
2005, 11.475, de 29 de maio de 2007, 11.550, de 

19 de novembro de 2007, 11.701, de 18 de junho 
de 2008, 11.729, de 24 de junho de 2008, e 11.731, 
de 24 de junho de 2008; revoga dispositivos das 

Leis nºs 6.261, de 14 de novembro de 1975, 6.406, 
de 21 de março de 1977, 11.297, de 9 de maio de 

2006, 11.314, de 3 de julho de 2006, 11.482, de 31 
de maio de 2007, 11.518, de 5 de setembro de 
2007, e 11.772, de 17 de setembro de 2008; e dá 

outras providências, para proibir a construção de 
pontes de madeira construídas com recursos do 

Governo Federal. 
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Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 3.981, de 2019, encontra-se nesta 

Comissão para deliberação em caráter terminativo. 

O PL contém dois artigos. O primeiro acresce o art. 41-A à Lei 

nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, que dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Viação – SNV, para proibir a construção de pontes de madeira nas vias 

pertencentes ao Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, quando 
houver descentralização de recursos do Governo Federal. 

Ademais, determina que, preferencialmente, as pontes deverão 
ser construídas em concreto, aço, ou material de comprovada segurança e 

durabilidade. 

Entretanto, em casos fortuitos ou de força maior, o PL permite, 

em caráter provisório, a construção de pontes de madeira, cuja substituição 
deverá ocorrer em até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. Ademais, as 
pontes de madeira então existentes poderão ser mantidas até o esgotamento 

de sua vida útil. 

Finalmente, estabelece que serão preservadas as pontes de 

madeira tombadas pelo patrimônio histórico e as construídas para resgate 
histórico. 

O art. 2º é a cláusula de vigência, que será de 180 dias a partir 
da data de publicação. 

O autor da proposição pondera que a medida proposta está em 
sintonia com os objetivos do Sistema Nacional de Viação estabelecidos na 

Lei nº 12.379, de 2011. Segundo ele, para cumprir os objetivos explicitados 
na lei, é preciso haver solidez e segurança para o tráfego dos veículos, 

principalmente aqueles mais pesados. 

O autor informa que, não raras as vezes, acompanhamos 

notícias de desabamentos ou interdições de pontes, que comprometem o livre 
trânsito das pessoas e a economia das regiões envolvidas. 
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Ademais, aponta que a técnica para construção de estruturas de 
aço e concreto é amplamente dominada no País, além de haver tecnologia, 
material e mão-de-obra disponíveis, mesmo para os locais mais remotos, de 

forma que nada justifica que o Governo Federal envide recursos e esforços 
para a construção de pontes de madeira, quando esses elementos podem ser 

feitos com material mais resistente e mais durável. 

Por fim, aponta a necessidade de preservação ambiental e 

explicita que, para construção de pontes de madeira, faz-se necessário a 
derrubada de muitas árvores centenárias e raras. 

II – ANÁLISE 

Segundo o art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura opinar sobre 
matérias pertinentes a transportes de terra, mar e ar. 

Antes do mérito, é necessário avaliar a constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade, incluída a boa técnica legislativa, do PL nº 
3.981, de 2019, diante do fato de a CI se manifestar em caráter terminativo. 

Consideramos que a proposição atende aos requisitos formais e 
materiais de constitucionalidade. Em conformidade com disposto no art. 22, 

inciso XI, da Constituição Federal (CF), compete privativamente à União 
legislar sobre trânsito e transportes, tema da proposição. Ademais, a 

proposição não trata de temas de iniciativa privativa do Presidente da 
República contidos no art. 61, § 1º, da CF. 

A proposição ora em análise não conflita com nenhuma outra 
legislação. Faz-se necessário apenas adequar a ementa ao conteúdo 

normativo. 

Não há impedimento quanto à regimentalidade, ou seja, o PL é 

aderente às normas regimentais desta Casa. Quanto à técnica legislativa, 
ressalvadas as adequações necessárias à ementa, o Projeto respeita a Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Quanto ao mérito, aquiesço que a construção de infraestruturas 
com vida útil mais longa garante uma operação viária mais racional e mais 

segura. 
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 III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.981, de 2019, 

e, no mérito, pela sua aprovação, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº          

Dê-se a ementa do Projeto de Lei nº 3.981, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, 
que dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação – 

SNV, para vedar a construção de pontes de 
madeira nas vias pertencentes aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios quando houver 

descentralização de recursos da União.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senador Zequinha Marinho, Relator 
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